
 

 

Superior Tribunal de Justiça

EDcl no AgRg nos EMBARGOS À EXECUÇÃO EM MANDADO DE 
SEGURANÇA Nº 7.894 - DF (2008/0282452-9)

  

RELATOR : MINISTRO SEBASTIÃO REIS JÚNIOR
EMBARGANTE : ANTÔNIO FERNANDO RIBEIRO SILVA 
EMBARGANTE : ASHA RAM 
EMBARGANTE : CARLOS ALBERTO SERAFIM SILVA 
EMBARGANTE : EDUARDO PAULO OLIVEIRA DE SOUZA 
EMBARGANTE : GUILHERME ONOFRE COSTA SANTOS 
EMBARGANTE : RICARDO WAGNER FREIRE ALVES 
EMBARGANTE : WASHIGTON FARIAS DE CERQUEIRA 
ADVOGADO : MARCELLO LAVENÈRE MACHADO E OUTRO(S)
EMBARGADO : UNIÃO 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, 
CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. EXISTÊNCIA.  EMBARGOS 
À EXECUÇÃO. VERBAS REMUNERATÓRIAS. JUROS DE MORA 
DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. INCIDÊNCIA DA LEI N. 
11.960/2009, QUE ALTEROU O ART. 1º-F DA LEI N. 9.494/1997. 
NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS 
PROCESSOS EM CURSO, QUANDO DA SUA VIGÊNCIA. EFEITO 
RETROATIVO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 5º DA LEI N. 
11.960/2009. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE 
PARCIAL, POR ARRASTAMENTO (ADIN N. 4.357/DF). 
1. Os embargos de declaração somente são cabíveis quando 
presente, ao menos, uma das hipóteses previstas no art. 535 do 
Código de Processo Civil.
2. A incidência de juros de mora deve ser calculada no percentual 
de 0,5% ao mês, a partir da MP n. 2.180-35/2001 até o advento da 
Lei n. 11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 
9.494/1997, e no percentual estabelecido para a caderneta de 
poupança, a partir da Lei n. 11.960/2009.
3. Já a correção monetária, por força da declaração de 
inconstitucionalidade parcial do art. 5º da Lei n. 11.960/2009 pelo 
Supremo Tribunal Federal na ADIn n. 4.357/DF (Relator o Ministro 
Ayres Britto), deve ser calculada com base no IPCA, índice que 
melhor reflete a inflação acumulada do período.
4. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, seguindo a 
compreensão do Supremo Tribunal Federal, julgou a controvérsia 
em sede de recurso especial repetitivo (REsp n. 1.270.439/PR).
5. Embargos de declaração acolhidos sem efeitos modificativos.

ACÓRDÃO
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Superior Tribunal de Justiça

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da TERCEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal 
de Justiça, por unanimidade, acolher os embargos de declaração sem efeitos 
modificativos, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros 
Marco Aurélio Bellizze, Assusete Magalhães, Moura Ribeiro, Regina Helena 
Costa, Rogerio Schietti Cruz, Marilza Maynard (Desembargadora convocada 
do TJ/SE) e Maria Thereza de Assis Moura votaram com o Sr. Ministro 
Relator. 

Ausente, justificadamente, a Sra. Ministra Laurita Vaz. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Jorge Mussi.
Brasília, 11 de dezembro de 2013 (data do julgamento).

Ministro Sebastião Reis Júnior 
Relator
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Superior Tribunal de Justiça

EDcl no AgRg nos EMBARGOS À EXECUÇÃO EM MANDADO DE 
SEGURANÇA Nº 7.894 - DF (2008/0282452-9)

  

RELATÓRIO

O EXMO. SR. MINISTRO SEBASTIÃO REIS JÚNIOR: Cuida-se de 

embargos de declaração opostos por Antônio Fernando Ribeiro Silva e 

outros ao acórdão assim ementado (fl. 217):

AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO MANTIDA POR SEUS 
PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. EMBARGOS À EXECUÇÃO EM 
MANDADO DE SEGURANÇA.  RECONHECIMENTO DO DIREITO AO 
ENQUADRAMENTO NO PCC. EX-SERVIDORES DA CEPLAC. 
DIFERENÇAS REMUNERATÓRIAS. CÁLCULOS DAS 
GRATIFICAÇÕES DE DESEMPENHO. GDAFA, GDATFA E GCG. 
EFETIVO ENQUADRAMENTO FUNCIONAL. PERCENTUAL MÍNIMO. 
EXCESSO DE EXECUÇÃO. JUROS DE MORA. APLICAÇÃO IMEDIATA 
DO ART. 1º-F DA LEI N. 9.494/1997.

1. Não há como abrigar agravo regimental que não logra desconstituir 
os fundamentos da decisão atacada. 

2. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, quando do 
julgamento dos EmbExeMS n. 7.894/DF (2006/0091829-2), concluiu que 
os impetrantes têm direito líquido e certo ao recebimento das 
gratificações legalmente instituídas para os cargos aos quais foram 
enquadrados, em especial a Gratificação de Desempenho de Atividade 
Fiscal Agropecuária – GDATFA e a Gratificação de Desempenho de 
Atividade do Ciclo de Gestão – GCG, calculadas com base nos 
percentuais mínimos previstos na legislação então em vigor.

3. O percentual dos juros de mora deve ser fixado obedecendo a  
aplicação imediata do art. 1º-F da Lei n. 9.494/1997, ou seja, fixação no 
patamar de 12% ao ano antes da MP n. 2.180-35/2001 e, posteriormente, 
em 6% ao ano até a edição da Lei n. 11.960/2009, quando então deve 
ser estabelecido o percentual da caderneta de poupança. 

4. Agravo regimental improvido.

Apontam os embargantes omissão quanto à alegação de que, em 

virtude da declaração de inconstitucionalidade por arrastamento do art. 5º da 

Lei n. 11.960/2009 pelo Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da 

ADI n. 4.357, deve ser afastada a aplicação da TR como índice de correção 

monetária.

Dizem que há julgados no Superior Tribunal de Justiça no sentido 
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de suas alegações, destacando a decisão prolatada nos autos da ExeMS n. 

7.894/DF (2006/0053726-1), da lavra da Ministra Maria Thereza de Assis 

Moura, bem como o acórdão proferido no REsp n. 1.318.932/RJ, julgado sob 

o procedimento dos recursos repetitivos (Ministra Eliana Calmon, DJe 

17/9/2013).

É o relatório.
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EDcl no AgRg nos EMBARGOS À EXECUÇÃO EM MANDADO DE 
SEGURANÇA Nº 7.894 - DF (2008/0282452-9)

  

VOTO

O EXMO. SR. MINISTRO SEBASTIÃO REIS JÚNIOR (RELATOR): 

O inconformismo merece abrigo.

De fato, a incidência de juros de mora deve ser calculada no 

percentual de 0,5% ao mês, a partir da MP n. 2.180-35/2001 até o advento da 

Lei n. 11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/1997, e 

no percentual estabelecido para a caderneta de poupança, a partir da Lei n. 

11.960/2009.

Já a correção monetária, por força da declaração de 

inconstitucionalidade parcial do art. 5º da Lei n. 11.960/2009 pelo Supremo 

Tribunal Federal, na ADIn n. 4.357/DF (Relator o Ministro Ayres Britto), deve 

ser calculada com base no IPCA, índice que melhor reflete a inflação 

acumulada do período.

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, seguindo a 

compreensão do Supremo Tribunal Federal, julgou a controvérsia em sede de 

recurso especial repetitivo, recebendo o julgado a seguinte ementa:

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. 
ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ N.º 08/2008.   
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. INCORPORAÇÃO 
DE QUINTOS. MEDIDA PROVISÓRIA N.º 2.225-45/2001. PERÍODO DE 
08.04.1998 A 05.09.2001. MATÉRIA JÁ DECIDIDA NA SISTEMÁTICA 
DO ART. 543-C DO CPC. POSSIBILIDADE EM ABSTRATO. AUSÊNCIA 
DE INTERESSE PROCESSUAL NO CASO CONCRETO. 
RECONHECIMENTO ADMINISTRATIVO DO DIREITO. AÇÃO DE 
COBRANÇA EM QUE SE BUSCA APENAS O PAGAMENTO DAS 
PARCELAS DE RETROATIVOS AINDA NÃO PAGAS.

[...]
9. No caso, o direito à incorporação dos quintos surgiu com a edição 

da MP n. 2.225-45/2001. Portanto, em 04 de setembro de 2001, quando 
publicada a MP, teve início o prazo prescricional quinquenal do art. 1º do 
Decreto 20.910/32.
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[...]
Prescrição não configurada.
VERBAS REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS 

DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. LEI 11.960/09, QUE ALTEROU O 
ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. DECLARAÇÃO DE 
INCONSTITUCIONALIDADE PARCIAL POR ARRASTAMENTO (ADIN 
4.357/DF).

12. O art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação conferida pela Lei 
11.960/2009, que trouxe novo regramento para a atualização monetária e 
juros devidos pela Fazenda Pública, deve ser aplicado, de imediato, aos 
processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior a 
sua vigência.

13. "Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a 
Fazenda Pública após a entrada em vigor da Lei 11.960/09 devem 
observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela 
disciplinados, enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, 
tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos pela legislação 
então vigente" (REsp 1.205.946/SP, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Corte 
Especial, DJe 2.2.12).

14. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade 
parcial, por arrastamento, do art. 5º da Lei 11.960/09, que deu nova 
redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97, ao examinar a ADIn 4.357/DF, 
Rel. Min. Ayres Britto.

15. A Suprema Corte declarou inconstitucional a expressão "índice 
oficial de remuneração básica da caderneta de poupança"contida no § 12 
do art. 100 da CF/88. Assim entendeu porque a taxa básica de 
remuneração da poupança não mede a inflação acumulada do período e, 
portanto, não pode servir de parâmetro para a correção monetária a ser 
aplicada aos débitos da Fazenda Pública.

16. Igualmente reconheceu a inconstitucionalidade da expressão 
"independentemente de sua natureza" quando os débitos fazendários 
ostentarem natureza tributária. Isso porque, quando credora a Fazenda 
de dívida de natureza tributária, incidem os juros pela taxa SELIC como 
compensação pela mora, devendo esse mesmo índice, por força do 
princípio da equidade, ser aplicado quando for ela devedora nas 
repetições de indébito tributário.

17. Como o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação da Lei 11.960/09, 
praticamente reproduz a norma do § 12 do art. 100 da CF/88, o 
Supremo declarou a inconstitucionalidade parcial, por arrastamento, 
desse dispositivo legal.

18. Em virtude da declaração de inconstitucionalidade parcial do 
art. 5º da Lei 11.960/09: (a) a correção monetária das dívidas 
fazendárias deve observar índices que reflitam a inflação acumulada 
do período, a ela não se aplicando os índices de remuneração básica 
da caderneta de poupança; e (b) os juros moratórios serão 
equivalentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros 
aplicáveis à caderneta de poupança, exceto quando a dívida ostentar 
natureza tributária, para as quais prevalecerão as regras específicas.

19. O Relator da ADIn no Supremo, Min. Ayres Britto, não 
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especificou qual deveria ser o índice de correção monetária adotado.
Todavia, há importante referência no voto vista do Min. Luiz Fux, 

quando Sua Excelência aponta para o IPCA (Índice de Preços ao 
Consumidor Amplo), do Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística, que ora se adota.

20. No caso concreto, como a condenação imposta à Fazenda não é 
de natureza tributária - o crédito reclamado tem origem na incorporação 
de quintos pelo exercício de função de confiança entre abril de 1998 e 
setembro de 2001 -, os juros moratórios devem ser calculados com base 
no índice oficial de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de 
poupança, nos termos da regra do art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação 
da Lei 11.960/09. Já a correção monetária, por força da declaração de 
inconstitucionalidade parcial do art. 5º da Lei 11.960/09, deverá ser 
calculada com base no IPCA, índice que melhor reflete a inflação 
acumulada do período.

21. Recurso especial provido em parte. Acórdão sujeito à sistemática 
do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n.º 08/2008.

(REsp n. 1.270.439/PR, Ministro Castro Meira, Primeira Seção, DJe 
2/8/2013 – grifo nosso)

No mesmo sentido:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. ACLARATÓRIOS 
RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUSTE DO VALOR 
UNITÁRIO DO VALE-REFEIÇÃO. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. 
ART. 5º DA LEI N. 11.960/09, QUE ALTEROU O ART. 1º-F DA LEI N. 
9.494/97. REMUNERAÇÃO BÁSICA DA CADERNETA DE POUPANÇA. 
DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE PARCIAL POR 
ARRASTAMENTO (ADIN 4.357/DF). ÍNDICE DE CORREÇÃO 
MONETÁRIA APLICÁVEL: IPCA. RESP 1.270.439/PR, SOB O RITO DO 
ART. 543-C DO CPC.

1. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, em 
observância aos princípios da fungibilidade e economia processual.

2. À vista do entendimento firmado pelo STF no julgamento da ADIn 
4.357/DF, a Primeira Seção desta Corte, ao proceder o julgamento do 
REsp 1.270.439/PR sob o rito do art. 543-C do CPC, estabeleceu que 
nos casos em que a condenação imposta à Fazenda Pública não seja de 
natureza tributária os juros moratórios devem ser calculados com base no 
índice oficial de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de 
poupança, nos termos da regra do art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação 
da Lei 11.960/09, enquanto que a correção monetária, por força da 
declaração de inconstitucionalidade parcial do art. 5º da Lei 11.960/09, 
deverá ser calculada com base no IPCA, índice que melhor reflete a 
inflação acumulada do período.

3. A pendência de publicação do acórdão proferido na ADI 4.357/DF 
não impede que esta Corte, desde logo, afaste parcialmente a aplicação 
do artigo 5º da Lei 11.960/2009, tampouco determina o sobrestamento do 
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presente feito. Precedentes do Supremo Tribunal Federal.
4. Embargos de declaração recebidos sob a forma de agravo 

regimental ao qual é negado provimento.
(EDcl no AREsp n. 48.370/RS, Ministro Benedito Gonçalves, Primeira 

Turma, DJe 24/10/2013)

ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO 
RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. VERBAS 
REMUNERATÓRIAS. JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA 
PÚBLICA. INCIDÊNCIA DA LEI Nº 11.960/09, QUE ALTEROU O 
ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA PROCESSUAL. 
APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA 
SUA VIGÊNCIA. EFEITO RETROATIVO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 5º 
DA LEI N. 11.960/2009. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE 
PARCIAL POR ARRASTAMENTO (ADIN 4.357/DF). VÍCIOS DO 
ARTIGO 535 DO CPC. OMISSÃO QUE SE VERIFICA. EMBARGOS 
ACOLHIDOS, SEM EFEITOS INFRINGENTES.

1. Nos termos do art. 535 do CPC, são cabíveis os embargos de 
declaração para a modificação do julgado que se apresentar omisso, 
contraditório ou obscuro, bem como para sanar possível erro material 
existente na decisão. Configurada a omissão, merece o recurso ser 
integrado.

2. O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 
1.205.946/SP, sob o rito do art. 543-C, assentou que as normas 
disciplinares dos juros de mora possuem natureza eminentemente 
processual, devendo ser aplicadas aos processos em curso, em atenção 
ao princípio tempus regit actum . Precedentes.

3. Caso em que os juros de mora devem incidir da seguinte forma: (a) 
percentual de 1% ao mês, nos termos do art. 3º do Decreto n. 
2.322/1987, no período anterior a 24/8/2001, data de publicação da MP n. 
2.180-35, que acresceu o art. 1º-F à Lei n. 9.494/1997; (b) percentual de 
0,5% ao mês, a partir da MP n. 2.180-35/2001 até o advento da Lei n. 
11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/1997; e 
(c) percentual estabelecido para caderneta de poupança, a partir da Lei n. 
11.960/2009.

4. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI n. 
4357, Rel. Ministro AYRES BRITO, declarou a inconstitucionalidade 
parcial por arrastamento do art. 5º da Lei n. 11.960/2009. Em razão 
dessa decisão, a Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp nº 
1.270.439/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, submetido ao rito do art. 
543-C, julgado em 26/6/2013 e publicado no DJe de 2/8/2013, consolidou 
o entendimento segundo o qual "A partir da declaração de 
inconstitucionalidade parcial do art. 5º da Lei 11.960/09: (a) a correção 
monetária das dívidas fazendárias deve observar índices que reflitam a 
inflação acumulada do período, a ela não se aplicando os índices de 
remuneração básica da caderneta de poupança; e (b) os juros moratórios 
serão equivalentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros 
aplicáveis à caderneta de poupança, exceto quando a dívida ostentar 
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natureza tributária, para as quais prevalecerão as regras específicas" .
5. Embargos acolhidos, sem efeitos infringentes.
(EDcl nos EDcl nos EDcl no AgRg no REsp n. 957.810/RS, Ministro 

Moura Ribeiro, Quinta Turma, DJe 23/9/2013)

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração sem efeitos 

modificativos, para fazer constar que a correção monetária, por força da 

declaração de inconstitucionalidade parcial do art. 5º da Lei 11.960/2009, 

deverá ser calculada com base no IPCA, índice que melhor reflete a inflação 

acumulada do período.
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO
TERCEIRA SEÇÃO

 
EDcl no AgRg  nos

Número Registro: 2008/0282452-9 PROCESSO ELETRÔNICO EmbExeMS 7.894 / 
DF

Números Origem:  200101050603          200802263660          2100000279198

EM MESA JULGADO: 11/12/2013

Relator
Exmo. Sr. Ministro  SEBASTIÃO REIS JÚNIOR

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro JORGE MUSSI

Subprocuradora-Geral da República
Exma. Sra. Dra. HELENITA AMÉLIA G. CAIADO DE ACIOLI

Secretário
Bel. GILBERTO FERREIRA COSTA

AUTUAÇÃO

EMBARGANTE : UNIÃO
EMBARGADO : ANTÔNIO FERNANDO RIBEIRO SILVA
EMBARGADO : ASHA RAM
EMBARGADO : CARLOS ALBERTO SERAFIM SILVA
EMBARGADO : EDUARDO PAULO OLIVEIRA DE SOUZA
EMBARGADO : GUILHERME ONOFRE COSTA SANTOS
EMBARGADO : RICARDO WAGNER FREIRE ALVES
EMBARGADO : WASHIGTON FARIAS DE CERQUEIRA
ADVOGADO : MARCELLO LAVENÈRE MACHADO E OUTRO(S)

ASSUNTO: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - Servidor 
Público Civil - Regime Estatutário - Enquadramento

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

EMBARGANTE : ANTÔNIO FERNANDO RIBEIRO SILVA
EMBARGANTE : ASHA RAM
EMBARGANTE : CARLOS ALBERTO SERAFIM SILVA
EMBARGANTE : EDUARDO PAULO OLIVEIRA DE SOUZA
EMBARGANTE : GUILHERME ONOFRE COSTA SANTOS
EMBARGANTE : RICARDO WAGNER FREIRE ALVES
EMBARGANTE : WASHIGTON FARIAS DE CERQUEIRA
ADVOGADO : MARCELLO LAVENÈRE MACHADO E OUTRO(S)
EMBARGADO : UNIÃO

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia TERCEIRA SEÇÃO, ao apreciar o processo em epígrafe na sessão 
realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A Terceira Seção, por unanimidade, acolheu os embargos de declaração, sem efeitos 
modificativos, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.
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Os Srs. Ministros Marco Aurélio Bellizze, Assusete Magalhães, Moura Ribeiro, Regina 
Helena Costa, Rogerio Schietti Cruz, Marilza Maynard (Desembargadora Convocada do TJ/SE) e 
Maria Thereza de Assis Moura votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausente, justificadamente, a Sra. Ministra Laurita Vaz. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Jorge Mussi.

Documento: 1289597 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 18/12/2013 Página  1 1 de 11


